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Autoriza o Poder Executivo a implementar o sistema de gestão compartilhada em 
escolas de ensino fundamental e médio da rede pública municipal de ensino em parceria com 
organizações da sociedade civil sem fins lucrativos e dá outras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a implementar programa de gestão 
compartilhada em escolas de ensino fundamental e médio da rede pública municipal de ensino, 
em parceria com organizações da sociedade civil sem fins lucrativos no Município de São 
Paulo. 

Artigo 2º - O programa tem como objetivo a melhoria da qualidade do ensino a partir de 
um novo modelo de gestão, buscando diferentes estratégias para a implementação de uma 
grade curricular mais aberta ao pluralismo de ideias e concepções pedagógicas. 

Artigo 3º - O sistema de Gestão Compartilhada, não implica em mudanças na natureza 
administrativa das escolas, que permanecem públicas e gratuitas, integrantes da rede 
municipal, com matrículas sob gestão da Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 4º - Será dada prioridade para o desenvolvimento do modelo de Gestão 
Compartilhada em escolas públicas municipais localizadas em bairros com menores 
indicadores de Desenvolvimento Humano e com menores níveis de avaliação escolar. 

Artigo 5º - O programa ocorrerá prioritariamente na estrutura dos equipamentos 
públicos escolares municipais já existentes, não se eximindo a possibilidade de utilização de 
equipamentos públicos a serem inaugurados. 

Artigo 6º - São princípios da gestão compartilhada em escolas: 

I. Garantia de acesso à educação pelo Poder Público, em parceria com as 
Organizações Sociais, de forma gratuita e universal; 

II. Foco no aluno e no desenvolvimento de novas metodologias de ensino e educação, 
em consonância com as diretrizes curriculares em vigência em todas as esferas federativas; 

III. Criação de ambiente atrativo e dotado de experiências inovadoras para que o 
principal interessado, o aluno, desenvolva conhecimento, protagonismo e autonomia. 

IV. Estímulo a boas práticas de gestão escolar correlacionadas ao desempenho 
acadêmico; 

V. Garantia de modernização do modelo educacional, adaptando-se às necessidades 
do mundo contemporâneo, e tornando mais diversos os meios de acesso à educação pública e 
gratuita aos moradores das Cidade de São Paulo. 
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VI. A participação social, o fortalecimento da sociedade civil, da cidadania e a 
transparência na aplicação dos recursos públicos com vistas ao atendimento do interesse 
público e à qualidade das ações e serviços ofertados aos cidadãos. 

Artigo 7º - São objetivos do sistema de gestão compartilhada em escolas: 

I. Atrair organizações da Sociedade Civil com experiências diversificadas tanto em 
metodologia de ensino, como em processos de gestão; 

II. Construir atratividade para investimento social privado para qualificação do ensino e 
melhora da infraestrutura escolar; 

III. Estabelecer plano de trabalho com gestão clara e metas previstas tanto para 
garantia da oferta do ensino como resultados de avaliação de aprendizagem; 

IV. Melhoria dos indicadores de qualidade educacional nas Escolas Públicas 
Municipais; 

V. Fortalecimento da relação entre o corpo escolar e a família dos alunos. 

Artigo 8º - São obrigações das Organizações Sociais parceiras seguir e cumprir os 
preceitos da Base Nacional Comum Curricular, do Currículo da Cidade, do Plano Municipal de 
Educação, e dos demais documentos nacionais e regionais que padronizem currículos do 
ensino básico 

§1º As Organizações devem realizar as avaliações internas e externas previstas na 
rede municipal de ensino e de âmbito federal, dentre outras que, internamente, vierem a querer 
utilizar. 

§2º Todas as normativas nacionais, estaduais e municipais que versam sobre o acesso 
e permanência dos estudantes nas escolas deverão ser observadas pelas Organizações 
Sociais parceiras. 

Artigo 9º - Conforme legislações municipais e federais que versam sobre o 
funcionamento das demais parcerias entre Organizações Sociais e Poder Público, as 
Organizações Sociais parceiras que estiverem encarregadas pela gestão das escolas públicas 
municipais deverão prestar contas de suas atuações seguindo os preceitos dos contratos de 
gestão com base nas leis Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto Municipal nº 
57.575, de 29 de dezembro de 2016, ou outras normas que vierem a substituí-las. 

Artigo 10 - As organizações sociais terão liberdade para estruturar a matriz curricular, o 
projeto político pedagógico, as metodologias de ensino e organização escolar, assim como os 
materiais pedagógicos da escola assistida desde que aprovados previamente pela Secretaria 
Municipal de Educação, assim como estabelecer a carga horária da escola assistida desde que 
obedeça o mínimo previsto nas legislações referentes 

Artigo 11 - As organizações sociais terão autonomia para montar e gerir o time de 
professores, diretores, vice-diretores e secretário escolar da instituição assistida conforme 
previsto na Lei Municipal nº 14.132, de 24 de janeiro de 2006 e respeitadas as limitações 
impostas pelo anexo I da Lei Municipal º 14.660 de 26 de dezembro de 2007. 

Artigo 12 - Os funcionários efetivos das escolas que se tornarem assistidas pela 
Organização Social poderão pleitear ingresso no modelo de gestão e contratação da 
Organização Social parceira ou, para aqueles que não queiram se submeter ao novo regime de 
contratação proposto pela Organização Social, poderão solicitar remoção para outra instituição 
pública municipal. 

Artigo 13 - Será lançado edital de chamamento público para que as organizações 
sociais interessadas na parceria se inscrevam e, posteriormente, passem pelo processo de 
seleção que terá resultado divulgado publicamente. 

Artigo 14 - Deverão ser critérios de seleção da Organização Social parceira: 

I. Da qualificação: a organização deverá apresentar experiência com atividades 
educacionais, com administração de recursos e índice de liquidez; 

II. Da capacidade técnica de equipe coordenadora: a organização deverá apresentar a 
capacidade técnica da equipe coordenadora e a formação em pedagogia; 
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III. Da qualidade da proposta pedagógica: a organização deverá apresentar matriz 
curricular e materiais pedagógicos inovadores e harmônicos aos modelos municipais, estaduais 
e nacionais previstos em lei, assim como garantir o protagonismo do estudante e o combate ao 
abandono e a evasão escolar; 

IV. Da proposta de gestão de desempenho: a organização deverá apresentar uma 
proposta de gestão de desempenho de seus funcionários; 

V. Das atividades extras: a organização poderá apresentar atividades extras que 
contribuirão para a concretização dos princípios desta lei. 

Parágrafo único: O Poder Público poderá estabelecer pontuação e peso em cada um 
dos critérios de seleção, assim como incluir novos requisitos que julgar importantes. 

Artigo 15 - A Administração Pública manterá, em seu sítio oficial na internet, a relação 
das parcerias celebradas e dos planos de trabalho, por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias 
após o respectivo encerramento. 

Artigo 16 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Artigo 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Às Comissões competentes. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/09/2021, p. 83 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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